
 

 

 
INDICAÇÃO Nº 248/2026 

 

AUTORES: VEREADORES CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA E MAURO 

SAMPAIO DE SOUZA. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS.  
 

Os Vereadores infra-assinados, de conformidade com as normas regimentais 

em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia ao senhor 

Fátimo Aparecido Barbosa Dias, Secretário Municipal de Governo, ao senhor Adriano de 

Souza, Secretário de Obras, Viação e Serviços Urbanos, ao senhor Luís Gustavo Gonçalves 

Neira, Diretor Executivo e Operacional do Demutran e à Agência de Trânsito de 

Aparecida do Taboado - DETRAN, solicitando a instalação de um radar de controle de 

velocidade devidamente sinalizado nas seguintes localidades: 
 

• Rua Américo Alves de Queiroz, trecho compreendido entre as Avenidas São 

Cristóvão e Orlando Mascarenhas Pereira; 

• Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nas proximidades do Gianini Gás; 

• Rua José Moreira Falkine, nesta cidade.  
 

JUSTIFICATIVA 
 

O excesso de velocidade tem se tornado uma preocupação constante nas vias 

Rua Américo Alves de Queiroz, trecho compreendido entre as Avenidas São Cristóvão e 

Orlando Mascarenhas Pereira, Rua Ulisses Medeiros de Figueiredo, nas proximidades do 

Gianini Gás, e Rua José Moreira Falkine, especialmente em horários de maior fluxo de veículos 

e pedestres. 

Destaca-se que a Rua José Moreira Falkine, encontra-se atualmente em fase 

de drenagem e, em breve, receberá pavimentação asfáltica, o que tende a aumentar o fluxo de 

veículos e a velocidade desenvolvida pelos condutores, reforçando a necessidade de 

planejamento prévio para a instalação de mecanismos de fiscalização. 

Diante desse cenário, a instalação de radares de fiscalização eletrônica surge 

como uma medida necessária para atender a uma demanda recorrente da população. A iniciativa 

contribuirá significativamente para a redução de acidentes, promovendo maior disciplina entre 

os condutores e garantindo um trânsito mais seguro e organizado. 

Ressalta-se que as referidas localidades apresentam intenso movimento, 

inclusive em áreas de caráter comercial, o que aumenta os riscos para pedestres, ciclistas e 

motoristas. Dessa forma, a medida visa não apenas melhorar a fluidez do tráfego, mas também 

proporcionar mais segurança viária e qualidade de vida à população. 

Diante do exposto, encaminha-se a presente indicação para que Vossa 

Excelência possa viabilizar a inclusão, no planejamento do DEMUTRAN, da análise técnica 

para futura implantação de radares eletrônicos nas vias mencionadas. 

 Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 24 

de abril de 2026. 

 
 

CLAUDIA PADIM DIAS OLIVEIRA                                         MAURO SAMPAIO DE 

SOUZA 

                  VEREADORA                          VEREADOR 

 


